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Estado do Rio Grande do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  

SÃO VALENTIM 

Praça Presidente Tancredo de Almeida Neves, 30 

CEP: 99.640-000 – Centro - São Valentim/RS 

Fones: (54) 3373-1206 / 3373-1224     CNPJ: 87.613.378/0001-49 

EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2022 

 

O Município de São Valentim, Estado do Rio Grande do Sul, com fundamento 

legal no Artigo 24, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

alterações, expede o presente ato, de dispensa de procedimento licitatório, tipo menor 

preço. 

 

1 DO OBJETO. 
1.1 Constitui objeto, contratação de empresa para prestação de serviços de 

enfermagem, para atendimentos em regime de plantão, a serem realizados na 

Unidade Básica de Saúde do Município, com desmembramento de atividades, 

conforme descrição abaixo:  

Descrição do objeto Valor Mensal  

Item Descrição dos Serviços 

R$ 17.000,00 
 1 

Contratação de empresa para prestação de serviços 
de enfermagem que disponha de no mínimo 03 (três) 
profissionais com nível superior e registro no 
conselho de classe, para prestar serviços de 
enfermagem, diariamente, das 19h às 7h do dia 
seguinte, em regime de plantão, no sistema de 
revezamento e, nos sábados, domingos e feriados 
das 7h até às 19h, em regime de plantão, no sistema 
de revezamento, a ser realizado na Unidade Básica 
de Saúde do Município. 

 

 

1.2 A CONTRATADA deverá indicar o(s) profissional(is) que realizará(ão) a 

prestação dos serviços, informando ainda nº do RG, nº do CPF, habilitação legal no 

Conselho de Classe, endereço de residência e número de telefone. 

1.3 Os profissionais indicados pela CONTRATADA para executarem os serviços de 

plantão, deverão permanecer na Unidade Básica de Saúde da sede do município, 

durante os horários acima relacionados, sob pena de rescisão do contrato. 

1.4 As despesas de locomoção, alimentação ou até hospedagem se necessário for, 

serão de responsabilidade do licitante vencedor que executará os serviços, bem 

como, cumprir todas as obrigações de ordem salarial, trabalhista, acidentária, 

previdenciária, referentes ao seu pessoal, as fiscais, comerciais e outras de 

natureza civil e/ou penal, tais como definidas na legislação brasileira. 

 

1.5 A CONTRATADA deverá fiscalizar a execução dos serviços e comprovar 

mensalmente a sua execução junto ao município. 
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1.6 A CONTRATADA deverá comprovar o vínculo com (s) profissional(is) que 

realizará(ão) a prestação dos serviços, da seguinte forma: em se tratando de sócio 

da empresa, por intermédio da apresentação do contrato social e no caso de 

empregado, mediante cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS). 

 

2 DA RESPONSABILIDADE DA EMPRESA CONTRATADA. 

A CONTRATADA obriga-se cumprir as obrigações constantes deste edital, as 

relacionadas na minuta de contrato e sem prejuízo das decorrentes das normas, dos 

anexos e da natureza da atividade e principalmente as relacionadas a seguir: 

a) entregar o objeto contratado conforme especificações deste edital e seus 

anexos e em consonância com a proposta de preços, as relacionadas na 

minuta de contrato e sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos 

e da natureza da atividade; 

b) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

c) providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades 

apontadas pelo CONTRATANTE; 

d) arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a 

terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na 

execução do contrato; 

e) aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões 

até 25% do valor inicial atualizado do contrato ou da nota de empenho; 

f) arcar com todas as despesas com taxas, impostos ou quaisquer outros 

acréscimos legais, que correrão por conta exclusiva da CONTRATADA; 

g) responder, direta ou indiretamente, por quaisquer danos causados ao 

CONTRATANTE ou terceiros, por dolo ou culpa; 

h) fornecer o objeto contratado com qualidade e continuidade, a partir de sua 

ativação até o término do Contrato; 

i) responsabilizar-se pelas obrigações trabalhistas ou previdenciárias, 

decorrentes da relação empregatícia entre ela e seus prepostos e 

empregados que forem designados para a execução do objeto contratado. 

 

3 DA RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO. 

O Município obriga-se a cumprir as obrigações constantes deste edital, relacionadas 

na minuta de contrato e sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da 

natureza da atividade. 

 

4 DAS PENALIDADES. 



3 
 

Estado do Rio Grande do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  

SÃO VALENTIM 

Praça Presidente Tancredo de Almeida Neves, 30 

CEP: 99.640-000 – Centro - São Valentim/RS 

Fones: (54) 3373-1206 / 3373-1224     CNPJ: 87.613.378/0001-49 

A aplicação de penalidade à contratada reger-se-á conforme o estabelecido na 

Seção II do Capítulo IV - Das Sanções Administrativas da Lei Federal nº 8.666/93. 

4.1 Caso a CONTRATADA se recuse a executar o objeto, conforme contratado, sem 

motivo justificado, ficará caracterizado o descumprimento total da obrigação 

assumida, sendo-lhe aplicada, isoladamente ou cumulativamente: 

a) advertência, por escrito;  

b) multa;  

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração;  

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 

4.1.1 Caso a CONTRATADA não possa cumprir os prazos estipulados, 

deverá apresentar justificativa por escrito, antes da ocorrência do evento, 

ficando a critério da CONTRATANTE a sua aceitação. 

 

4.1.2 Se a fiscalização identificar irregularidades ou desconformidades 

passíveis de sanamento, notificará a CONTRATADA para, em prazo 

determinado, proceder às correções necessárias. Se, findo o prazo 

estabelecido pela fiscalização, as irregularidades não forem sanadas, será 

considerado a inadimplência contratual. 

 

4.1.3 A partir dessa data, considerar-se-á recusa, sendo-lhes aplicadas as 

sanções de que trata o subitem 4.1, sem prejuízo da aplicação do contido no 

subitem 4.2. 

 

4.1.4 A sanção de advertência será aplicada, por escrito, caso a 

inadimplência ou irregularidade cometida pela CONTRATADA acarrete 

consequências no fornecimento do objeto contratado. 

 

4.1.5 Será aplicada multa de R$ 200,00 (duzentos reais) por dia de atraso na 

execução do objeto contratado, contados a partir do prazo estabelecido na 

advertência escrita emitida pelo município, aplicada em dobro a partir do 

décimo dia de atraso até o vigésimo dia, quando o Município poderá decidir 

pela continuidade da multa ou rescisão contratual, aplicando-se na hipótese 

de rescisão apenas a multa prevista no subitem 4.1.7 infra, sem prejuízo da 

aplicação das demais cominações legais; 

 

4.1.6 Em caso de ausência, por qualquer motivo, do profissional que estiver 

desempenhando atividades, a CONTRATADA deverá efetuar a substituição 

imediata, sob pena de multa contratual de acordo com o que segue: 
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4.1.6.1 a Contratada deverá informar oficialmente a substituição de 

profissional com antecedência, motivadamente, o que será deferido 

pela autoridade competente e, os profissionais substitutos devem estar 

regularizados de acordo com as normas trabalhistas vigentes e devem 

possuir registro no Conselho de Classe devidamente atualizado durante 

todo o período da substituição;  

 

4.1.6.2 a inexecução parcial do contrato em razão de faltas, atrasos ou 

antecipação nas saídas do profissional indicado pela CONTRATADA, 

será descontado na Nota fiscal do mês em que ocorrer o fato, 

proporcionalmente a(s) hora(s) descumprida(s); 

 

4.1.6.3 para cálculo do valor da hora não trabalhada será adotado o 

seguinte critério: valor contratual, dividido por 4,33 semanas, dividido 

pelo número de horas semanais. 

 

4.1.7 Multa de 15% (quinze por cento) no caso de inexecução total do 

contrato, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o 

impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois anos).  

 

4.1.8 No caso de reincidência, ou em situações que causem significativos 

transtornos, danos ou prejuízos à Administração, ocasiões em que o licitante 

apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação exigida 

para o certame, ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver 

a proposta, não celebrar o contrato ou instrumento equivalente, falhar ou 

fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ser-lhe-á aplicada sanção de 

impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo 

de até dois anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, garantida a prévia defesa, sem prejuízos das multas 

previstas em edital e no contrato, e das demais cominações legais. 

 

4.1.9 Caracterizada situação grave, que evidencie dolo ou má-fé, será 

aplicada ao licitante a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e, 

após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

 

4.2 As multas devidas e/ou prejuízos causados às instalações do Município pela 

CONTRATADA, serão deduzidos dos valores a serem pagos, recolhidos em conta 

específica em favor da CONTRATANTE, ou cobrados judicialmente. 
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4.2.1 Se a CONTRATADA não tiver valores a receber do Município terá o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a notificação oficial, para recolhimento 

da multa na forma estabelecida no subitem anterior.  

 

4.3 A aplicação de multas, bem com a rescisão do contrato, não impede que o 

Município aplique à CONTRATADA as demais sanções previstas no subitem 15.1. 

 

4.4 A aplicação de quaisquer das sanções relacionadas neste edital ou no contrato 

será precedida de processo administrativo, garantindo-se no mesmo à 

CONTRATADA o direito da ampla defesa. 

 

5 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA.  

As despesas decorrentes da contratação oriunda desta licitação correrão à conta 

da seguinte dotação orçamentária:  

Órgão: 09.01 - Secretaria da Saúde  

Projeto/Atividade: 2186 – Atendimentos Terceirizados Saúde 

Elemento da Despesa: 3190.34.01.00.00 – Substituição de mão de obra Art. 18 LRF 

Reduzido: 24923 

Vínculo: 40 

 

6 DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL E DO PAGAMENTO. 

6.1 O Município pagará pela prestação dos serviços que trata o presente objeto, a 

importância mensal de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais), homologada pela 

Dispensa de Licitação nº 003/2022. 

 

6.2 O pagamento será efetuado mensalmente, até o dia dez do mês subsequente 

ao dos serviços prestados, mediante apresentação da nota fiscal, deduzidos os 

tributos legais. 

6.2.1 Na emissão da nota fiscal deverá conter o número do contrato 

administrativo, número do processo licitatório e constar os dados bancários da 

CONTRATADA. 

 

6.3 Juntamente com a fatura fiscal mensal a CONTRATADA deverá entregar a 

Sistema Empresa de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - 

SEFIP (ou documento equivalente), a Guia de Recolhimento do FGTS e a 

Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários - DCTF Web, 

referente ao mês anterior da prestação dos serviços.  

 

 

6.4 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto perdurar 

pendência de liquidação de obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência 

contratual. 
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6.5 O Município somente atestará e liberará a Nota Fiscal para pagamento, quando 

cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 

 

6.6 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da 

despesa, a mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a 

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação de novo 

documento fiscal, não acarretando qualquer ônus ao Município. 

 

6.7 Ocorrendo atraso injustificado no pagamento, os valores serão corrigidos 

monetariamente pelo IPCA do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a 

Administração compensará a empresa vencedora com juros de 0,5% ao mês, pro 

rata. 

 

7 DO PRAZO DE VIGÊNCIA. 

O prazo de vigência do contrato será de 90 (noventa) dias, a contar de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado até o limite de 180 (cento e oitenta) dias.  

 

8 EMPRESA  

CERINEU ARALDI E CIA LTDA, inscrita no CNPJ 11.861.669/0001-94, com sede 

na Rua Santo Tonial, nº 451, Bairro Centro, CEP 99.925-000, na cidade de Ipiranga 

do Sul/RS. 

 

   São Valentim, 01 de fevereiro de 2022. 

 

 

CLAUDIMIR PANIZ 

Prefeito Municipal. 

 

ESTE EDITAL E SEUS ANEXOS FORAM 

EXAMINADOS E APROVADOS PELO 

PROCURADOR DO MUNICIPIO. 

 

 

MÁRCIO CANTELLI COMINETTI 

Procurador do Município 

OAB/RS nº 75.483 

 


